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PROJETO DE LEI Nº 048-E, DE 13/11/2020
AUTÓGRAFO Nº 5.166 de 23/11/2020
LEI nº
(De autoria do Poder Executivo)

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional 
suplementar no valor de R$6.735.000,00 
(seis milhões, setecentos e trinta e cinco mil 
reais).

O Prefeito da Estância Turística de São Roque, no 
uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque decreta e eu promulgo a 
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
no Orçamento Programa do Município, crédito adicional suplementar no valor de 
R$ 6.735.000,00 (seis milhões, setecentos e trinta e cinco mil reais) no 
orçamento vigente na seguinte dotação:
(710) 01.01.04.06.182.0007.2297.3.1.90.11.00 ........................R$    900.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal da Guarda Municipal

(081) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.05.00 ........................R$      80.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou Militar
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal

(082) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.11.00 ........................R$    120.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal

(083) 01.02.01.04.122.0013.2013.3.1.90.13.00 ........................R$    200.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Obrigações Patronais
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal



2

(132) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.90.05.00 ........................R$    150.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou Militar
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental

(138) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.91.13.00 ........................R$    850.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Obrigação Patronal
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental

(191) 01.04.03.12.365.0016.2032.3.1.90.04.00 ........................R$    210.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Contratação por Tempo Determinado
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Infantil

(192) 01.04.03.12.365.0016.2032.3.1.90.05.00 ........................R$    190.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou Militar
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Infantil

(194) 01.04.03.12.365.0016.2032.3.1.90.13.00 ........................R$      55.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Obrigação Patronal
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Infantil

(195) 01.04.03.12.365.0016.2032.3.1.90.16.00 ........................R$      40.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Infantil

(197) 01.04.03.12.365.0016.2032.3.1.91.13.00 ........................R$    700.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Obrigação Patronal
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Infantil

(247) 01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.90.11.00 .........................R$ 1.100.000,00
Fonte: 5 – Transferências e Convênios Federias - Vinculados
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
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Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino 
Fundamental 

(267) 01.04.10.12.361.0023.2308.3.1.90.11.00 ........................R$    400.000,00
Fonte: 5 – Transferências e Convênios Federias - Vinculados
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil 
Creches Fundeb 

(488) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.05.00 ........................R$      50.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou Militar
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal - APS

(489) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.11.00 .........................R$ 1.450.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal - APS

(489) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.11.00 ........................R$    240.000,00
Fonte: 5 – Transferências e Convênios Federias - Vinculados
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal - APS

TOTAL: ............................................................................R$ 6.735.000,00

Art. 2º O valor do crédito a que se refere o art. 1º 
será coberto com recursos resultantes de: 

I - anulação parcial da seguinte dotação:

(084) 01.02.0104.122.0013.2013.3.1.90.16.00 .........................R$    400.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal

(110) 01.02.01.99.999.0999.9999.9.9.99.99.00 .........................R$ 2.700.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Reserva de Contingência
Reserva de Contingência
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(133) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.90.11.00 ........................R$    450.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Outros Benefícios Previdenciários do Servidor ou Militar
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental

(135) 01.04.01.12.361.0016.2018.3.1.90.16.00 ........................R$    150.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal do Ensino Fundamental

(166) 01.04.01.12.361.0016.2261.3.3.90.39.00 ........................R$    845.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica
Limpeza Terceirizada de Unidades Escolares

(249) 01.04.10.12.361.0023.2045.3.1.90.16.00 .........................R$ 1.100.000,00
Fonte: 5 – Transferências e Convênios Federias - Vinculados
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino 
Fundamental 

(265) 01.04.10.12.361.0023.2308.3.1.90.04.00 ........................R$    400.000,00
Fonte: 5 – Transferências e Convênios Federias - Vinculados
Elemento: Contratação por Tempo Determinado
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Professores do Mag. Ensino Infantil 
Creches Fundeb 

(490) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.13.00 ........................R$      50.000,00
Fonte: 5 – Transferências e Convênios Federias - Vinculados
Elemento: Obrigações Patronais
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal – APS

(491) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.16.00 ........................R$    450.000,00
Fonte: 1 – Tesouro
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal - APS

(491) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.16.00 ........................R$    150.000,00
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Fonte: 5 – Transferências e Convênios Federias - Vinculados
Elemento: Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal - APS

(493) 01.09.10.10.301.0047.2200.3.1.90.13.00 ........................R$      40.000,00
Fonte: 5 – Transferências e Convênios Federias - Vinculados
Elemento: Obrigações Patronais
Salários, Encargos Sociais e Benefícios com Pessoal - APS

TOTAL: ............................................................................R$ 6.735.000,00

Art. 3º Ficam alterados os anexos das Leis 4.690 
de 19/07/2017, Lei 4.991, de 25/07/2019, Lei 5.052 de 20/11/2019.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Aprovado na 33ª Sessão Extraordinária, de 23 de novembro de 2020.

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA 
Presidente

JULIO ANTONIO MARIANO
1º Vice-Presidente

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
2º Vice-Presidente

ETELVINO NOGUEIRA
1º Secretário

ALACIR RAYSEL
2º Secretário
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